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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.931, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Determina  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  do
pedido de reparação de danos
em  ve ícu lo  par t i cu lar ,
conforme  not ic iado  no
protocolo  n.  5023/2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município e considerando o expediente protocolado sob nº
5023/2023,  subscrito  pelo  Sra.  Lilian  Noêmia  Martins
Ferreira,

DECRETA:
Art.  1.º  -  F ica  determinada  a  abertura  de

Procedimento  Administrativo,  para  fins  de  apuração  do
pedido  de  reparação  de  danos  em  veículo  particular,
conforme noticiado no protocolo n. 5023/2023.

Art.  2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Débora Renata Ramos Amice
Membro – Alice da Silva
Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar

concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Processante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 24 de outubro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de outubro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

DECRETO N.º 3.932, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera o Artigo 2º do Decreto
nº 3.914, de 14 de setembro
de  2023,  que  determina  a
instauração  de  Sindicância
p a r a  a p u r a r  e v e n t u a l
descumprimento  de  dever
func iona l  por  serv idor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município.

DECRETA:
Art. 1.º - O artigo 2º do Decreto nº 3.914, de 14 de

setembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
Art. 2.º - São designadas para comporem a Comissão

Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  as
seguintes servidoras municipais:

Presidente – João Paulo Rabelo Barboza
Membro – Débora Renata Ramos Amice
Membro - Alice da Silva
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 24 de outubro de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de outubro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.933, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera os artigos 2º e 3º do
Decreto  nº  3.849,  de  11  de
maio de 2023, que Determina
a  abertura  de  procedimento
administrativo,  para  fins  de
apuração da não execução de
reparos  necessár ios  e
solicitados pela Administração
n a  o b r a  d e  r e f o r m a  e
ampliação do prédio em que
se  encontra  instalada  a
Câmara  Municipal,  pela
empresa  Flex  Comércio  e
Representação Eireli, CNPJ nº
10.350.473/0001-72.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
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lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município.

Considerando  a  solicitação  feita  pelo  Presidente  da
Comissão Processante.

DECRETA:
Art. 1.º - O artigo 2º do Decreto nº 3.849, de 11 de

maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão

Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Débora Renata Ramos Amice
Membro – Alice da Silva
Art. 2.º - O artigo 3º do Decreto nº 3.849, de 11 de

maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º - Fica prorrogado o prazo em 60 (sessenta) para

conclusão dos trabalhos, contados a partir da publicação do
presente Decreto, devendo ser respeitados pela Comissão
Processante o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 24 de outubro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de outubro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.934, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Determina  a  instauração  de
Procedimento  Administrativo
para  verificar  eventual
descumprimento do dever de
cu idado  e  das  funções
incumbidas pelos membros de
c r e c h e  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município.

Considerando  os  fatos  narrados  por  Iscarlet  Suemi
Oliveira  Leite,  através  de  seu  procurador,  conforme
expediente nº 4602/2023.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Procedimento  Administrativo  para  verificar  eventual
descumprimento  do  dever  de  cuidado  e  das  funções
incumbidas pelos membros de creche, conforme despacho
exarado.

Art. 2.º - São designados para comporem a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os

seguintes servidores municipais:
Presidente – Rogério Palma Carneiro
Membro - João Paulo Rabelo Barboza
Membro – Alice da Silva
Art.  3.º  -  O  Processo  Administrativo  deverá  estar

concluída em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Sindicante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 24 de outubro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de outubro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.559, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

“CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  24/10/2023,  férias

regulamentares às servidoras públicas municipais  abaixo
relacionadas:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias Concedidos

Wagner Luiz Beltrame Eletricista de
Veículos

07/08/2021 a
06/08/2022

15 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 24 de outubro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de outubro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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